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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N' 41 8í/202lt-SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçóes,

RESOLVE:

CONCEDER a REINALDO DA SILVA, Guarda Municipal,

MatrÍcula no 11385, lotado(a) no(a) Autarquia Municipal de Segurança,

TrânsitoeTransporte'ogozode(0í)um@,reÍerenteao
perÍodo aquisitivo de 2310812022 a 2310812023, com vigência a partir de

01 I 01 t 2025 a 3O t 01 t 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 12 de dezembro de 2024

Antônrb Acácio Santana de Godoy
d€ Administraçào

PoÍtaÍia 00U202 I-GP

An ácio Santana de Godoy
Secre o de Administração

SECRTTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Avenida Rui Barbosa. 1440 Heliópolis Fone (087) 3762-7000

E-mail: rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241216115932.pdf

assinado por: idU
ser 370                     


